
 

 

ESTADO DE GOIÁS 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E COMBATE Á CORRUPÇÃO (CTPCC) 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 003, de            de                            de 2013 
 

 

O Plenário do Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, em Reunião 

Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2012, no uso de suas competências conferidas pelo 

Decreto nº 7.499, de 30 de novembro de 2011, 

 

 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Determinar à Agência Goiana de Comunicação que proceda a publicação do Diário 

Oficial do Estado de Goiás em seu sítio eletrônico da rede mundial de computadores, em um formato 

que viabilize a pesquisa dos usuários. 

Art. 2º - Determinar à Agência Goiana de Comunicação que providencie, em prazo não 

superior a 30 dias contados a partir da data de sua publicação, a conversão dos Diários Oficiais do 

Estado de Goiás do ano de 2012, e dos últimos 5 anos no prazo não superior a 06 meses contados da 

mesma data, disponíveis em seu sítio eletrônico, para formato pesquisável 

Art. 3° - Determinar que seja retirada a marca d’agua com os dizeres “sem efeito legal” do 

documento publicado em seu sítio eletrônico. 

 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
José Carlos Siqueira 

Presidente do Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção 
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